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AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

 

Processo nº 01350.001715/2021-13

TED: Termo de Execução Descentralizada (TED) Nº 929339/2022

 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
 
Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA – AEB.
Nome da autoridade competente: Carlos Augusto Teixeira de Moura
Número do CPF: ***.004.268-**
Nome da Diretoria/Coordenação/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Diretoria de Gestão de Por�ólio /Coordenação de
Veículos Lançadores
Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Nomeado por Decreto em edição extra do DOU de 15 de janeiro de 2019.
 
b) UG SIAFI
 
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 203001/20402 (Agência Espacial Brasileira - AEB)
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 203001/20402 (Agência Espacial Brasileira - AEB)
 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
a) Unidade Descentralizada e Responsável
 
Nome do órgão ou en�dade descentralizada: DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL – DCTA.
Nome da autoridade competente: Maurício Augusto Silveira de Medeiros
Número do CPF: ***.838.498-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Divisão de Projetos (APJ) da Subdiretoria de Projetos(SDPJ) do Ins�tuto de
Aeronáu�ca e Espaço (IAE).
 
b) UG SIAFI
 
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 120016/00001 (Grupamento de Apoio de São José dos Campos - GAPSJ)
Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pela execução do objeto do TED: 120141/00001 (Ins�tuto de Aeronáu�ca e Espaço - IAE)
 
3. LEGISLAÇÃO
O presente Termo e as ações necessárias à sua execução sujeitam-se à legislação em vigor e, em especial, ao disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964; no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, no que couber; no Decreto nº 825, de 28
de maio de 1993; na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; no Decreto 10.426, de 16 de julho de 2020; e na Portaria AEB 269, de 25 de agosto de
2020, que estabelece procedimentos para a transferência de recursos da Agência Espacial Brasileira, mediante a celebração de Termo de Execução Descentralizada -
TED com órgãos e en�dades da Administração Pública integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União.

 
4. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:
Programa 19.572.2207. 21AI.0003 – Desenvolvimento e lançamento de foguetes suborbitais e de veículos lançadores de satélites, com a infraestrutura associada.
Plano Orçamentário PO 0003 - Desenvolvimento e Lançamento de Foguetes Suborbitais.
 
A Ação 21AI PO 0003 tem por finalidade: Desenvolvimento de tecnologias e soluções de engenharia, fabricação e ensaios em solo de sistemas e subsistemas de uma
família de novos protó�pos de foguetes suborbitais, bem como de disposi�vos e meios de solo para testes e lançamento. Transferência para a indústria das
tecnologias de foguetes suborbitais já dominadas pelo DCTA/IAE, u�lizando-se o instrumento de poder de compra do Estado como um dos meios para incen�var a
inserção da indústria nacional no mercado de lançamento de foguetes.
 
Do exposto, o objeto do TED é promover apoio às Campanhas de Lançamento, no Brasil e no exterior, bem como às a�vidades fins no âmbito de projetos
relacionados a veículos suborbitais.
4.1 OBJETO RESUMIDO:
Promover apoio às Campanhas de Lançamento, no Brasil e no exterior, bem como às a�vidades fins no âmbito de projetos relacionados a veículos suborbitais.
 
5. JUSTIFICATIVA
O Ins�tuto de Aeronáu�ca e Espaço (IAE) fornece apoio direto às a�vidades espaciais com o intuito a atender a demanda de pesquisa e desenvolvimento tecnológico
do País, consolidando as informações e ações a serem empreendidas para execução e gestão das etapas da Ação n° 21AI, no DCTA/IAE (PO 0003), para o ano de 2022.
 
Para atender ao PPA 2020-2023 no Obje�vo n° 1192 (Aumentar a autonomia nacional no atendimento das demandas por produtos e serviços espaciais), o presente
TED, por meio de seu Plano de Trabalho, obje�va demonstrar as necessidades do IAE no que diz respeito aos projetos de desenvolvimento e lançamento de foguetes
suborbitais.
 
Considerando o DECRETO Nº 10.426, DE 16 DE JULHO DE 2020, esta descentralização se jus�fica com base nos incisos I e II do Art. 3°, como seguem: Art. 3° A
descentralização de créditos orçamentários de que trata este Decreto será mo�vada e terá as seguintes finalidades:
I - execução de programas, de projetos e de a�vidades de interesse recíproco, em regime de colaboração mútua;
II - execução de a�vidades específicas pela unidade descentralizada em bene�cio da unidade descentralizadora.
5.1 JUSTIFICATIVA RESUMIDA
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Atender a demanda de pesquisa e desenvolvimento tecnológico do País relacionado ao lançamento de foguetes suborbitais.
 

6. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES
6.1. Unidade Descentralizadora
I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;
II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;
III - descentralizar os créditos orçamentários;
IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;
V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de o�cio, quando necessário;
VI - aprovar as alterações no TED;
VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;
VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada;
IX - solicitar à Unidade
6.2. Unidade Descentralizada
I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho; 
II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto; 
III - apresentar a Declaração de Compa�bilidade de Custos; 
IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos; 
V - aprovar as alterações no TED; 
VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora: 
a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e 
b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto; 
VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstra�vos de natureza contábil,
financeira, orçamentária e operacional; 
VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário; 
IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora; 
X- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não u�lizados, conforme
disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020; 
XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do
art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020; 
XII - disponibilizar no sí�o eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura; 
XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de
res�tuição previstas na legislação específica; e 
XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED,
devendo o ato de designação ser publicado no sí�o eletrônico oficial.
 
7. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
I - O presente TED entrará em vigor a par�r da data de sua assinatura podendo ser prorrogado por meio de Termo Adi�vo, previamente acordado entre os Par�cipes,
mantendo-se inalterado o objeto da avença e não ultrapassando o prazo estabelecido pelo Decreto 10.426, de 16 de julho de 2020, bem como na Portaria AEB  269,
de 25 de agosto de 2020, que trata de TED; 
Início: a par�r da data de assinatura                                                                      Fim: 30 de junho de 2023
 
II - O pedido de alteração do presente Termo deverá ser requerido formalmente à outra parte, com as devidas jus�fica�vas, até 30 (trinta) dias antes da data do
término do prazo de vigência delimitado; e 
III - No caso de atraso na liberação dos recursos por mo�vos atribuídos à Unidade Descentralizadora, o prazo de vigência deste Termo será prorrogado “de o�cio”
antes de seu término, limitado ao período de atraso verificado. 
 
8. VALOR DO TED:
O valor global previsto para descentralização neste TED é de R$ 828.923,00 (oitocentos e vinte e oito mil novecentos e vinte e três reais). 
 
9. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
19.572.2207. 21AI.0003 – Desenvolvimento e Lançamento de Foguetes Suborbitais.
 
10. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E PREVISÃO DE DESEMBOLSO FINANCEIRO
A AEB realizará a descentralização de créditos orçamentários e o repasse dos recursos financeiros à Unidade Descentralizada, no exercício de 2022, para a execução
dos objetos deste TED, no valor global de R$ 828.923,00 (oitocentos e vinte e oito mil novecentos e vinte e três reais).  
A descentralização de créditos orçamentários e o repasse dos recursos financeiros ocorrerão de acordo com o Cronograma de Desembolso constante do Plano de
Trabalho aprovado.
 
11. BENS REMANESCENTES
O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?
(    )Sim
( X )Não  
 
Se sim, informar a �tularidade e a des�nação dos bens quando da conclusão do TED:
 
12. DAS ALTERAÇÕES
Ficam os par�cipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respec�vo Plano de Trabalho, mediante termo adi�vo, vedada a alteração
do objeto do objeto aprovado
 
As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apos�la ao termo original,
sem necessidade de celebração de termo adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas unidades descentralizadora
e descentralizada.
 
13. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS
A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pela
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Unidade Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo norma�vo. 
Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas
especial para apurar eventuais danos ao erário e respec�vos responsáveis para fins de recomposição do erário público.
 
14. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
14.1. Denúncia
O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os par�cipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações
pactuadas e auferirão as vantagens do período em que par�ciparam voluntariamente do TED.
14.2. Rescisão
Cons�tuem mo�vos para rescisão do presente TED:
I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e
III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou
IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.
 
15. SOLUÇÃO DE CONFLITO
Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os par�cipes comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e
Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.
 
16. PUBLICAÇÃO
O TED e seus eventuais termos adi�vos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto, serão assinados
pelos par�cipes e seus extratos serão publicados no sí�o eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura,
conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.
 
As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sí�os eletrônicos oficiais no
prazo a que se refere o caput.
17. ASSINATURA
Local:  Brasília/DF                                                                                                                                                 Data de Assinatura: maio de 2022

 
 

CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE MOURA
Presidente da Agência Espacial Brasileira

Responsável pela Unidade Descentralizadora
 
 

Tenente-Brigadeiro do Ar MAURÍCIO AUGUSTO SILVEIRA DE MEDEIROS
Diretor-Geral da Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial

Responsável pela Unidade Descentralizada
 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Teixeira de Moura, Presidente, em 24/05/2022, às 18:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Augusto Silveira de Medeiros, Usuário Externo, em 27/05/2022, às 08:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.aeb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0156446 e o código CRC 0E2ADC58.
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